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RESUMO 

Gerenciar pessoas implica ação sobre um conjunto de aspectos que afetam vidas no 

contexto organizacional, tanto em função das expectativas individuais, dos 

trabalhadores, quanto coletivas, das diferentes equipes de trabalho, considerando-se 

ainda necessidades de motivação, apoio, assistência, orientação, gestão do desempenho, 

garantias e proteção trabalhista (Assis, 2011). Tal gestão tornou-se primordial para as 

organizações após o fim das antigas relações industriais, que acreditavam que seus 

componentes – os trabalhadores - eram elementos parte de uma engrenagem mecânica, 

reconsiderada a partir da teoria das relações humanas. Uma leitura mais contemporânea 

considera que o capital humano é essencial tanto para a produção de bens, quanto para o 

alcance de outras metas organizacionais (Chiavenato, 2011). Assim, apoiada em uma 

abordagem qualitativa e em ampla revisão bibliográfica, a pesquisa buscou desenvolver 

constructos derivados sobre DEI, a partir dos constructos formados por autores 

identificados por acessibilidade. Segundo Kelly (1963, apud Ramos et al., 2011) 

constructos sintetizam a compreensão do mundo e estão associados à categorização dos 

elementos percebidos, a partir dos quais são reveladas similaridades e diferenças que 

poderão contribuir com o entendimento da diversidade, equidade e inclusão no contexto 

da gestão de pessoas. 

 

Palavras-chave: Diversidade; Equidade; Inclusão; Gestão de pessoas; 

 

 

 

 

mailto:anajulia36712@gmail.com
mailto:kdosanjoscosta@gmail.com
mailto:andressalorane2004@gmail.com
mailto:leviramos265@gmail.com
mailto:ma.azevedo088@gmail.com


2 
 

2 
 

ABSTRACT 

Managing people implies action on a set of aspects that affect lives in the 

organizational context, both in terms of the individual expectations of the workers and 

the collective expectations of the different work teams, also considering the needs of 

motivation, support, assistance, guidance, performance management, guarantees and 

labor protection (Assis, 2011). Such management became paramount for organizations 

after the end of the old industrial relations, which believed that their components – the 

workers – were part of a mechanical gear, reconsidered from the theory of human 

relations. A more contemporary reading considers that human capital is essential both 

for the production of goods and for the achievement of other organizational goals 

(Chiavenato, 2011). Thus, supported by a qualitative approach and a broad literature 

review, the research sought to develop derived constructs about DEI, based on the 

constructs formed by authors identified by accessibility. According to Kelly (1963, apud 

fRamos et al., 2011), constructs synthesize the understanding of the world and are 

associated with the categorization of perceived elements, from which similarities and 

differences are revealed that may contribute to the understanding of diversity, equity 

and inclusion in the context of people management. 

 

Key-words: Diversity; Equity; Inclusion; People Management. 

 

1. INTRODUÇÃO  

A Gestão de Pessoas, no contexto organizacional, não se reduz à administração 

de tarefas e obrigações dos colaboradores, mas, segundo Fischer (2002), significa 

desenvolver um conjunto de práticas e políticas administrativas que regulam o 

comportamento humano nas organizações.  

O papel da gestão de pessoas, por vezes denominada gestão de recursos 

humanos, Talentos Humanos e gente e gestão (Assis, 2014), engloba funções e áreas 

que garantem, através de diretrizes e políticas a igualdade de oportunidades, o combate 

à discriminação e o incentivo à representatividade (Teixeira , 2019). 

A diversidade, equidade e inclusão (DEI) desempenham um papel crucial nas 

organizações ao promoverem um ambiente de trabalho mais plural, o que pode 

contribuir com inovação, criatividade e enriquecimento na tomada de decisão. 

Indivíduos diferentes entre si, trazem perspectivas únicas, cruciais no processo decisório 

(Teixeira , 2019). 

Para a sociedade é relevante, pois a negação dos direitos de indivíduos distintos 

e marginalizados devido às suas diferenças gera um sentimento de injustiça, sentimento 

esse pode ser mitigado a partir de ações do DEI, agindo na construção de uma sociedade 

mais justa e igualitária (Kochhann; Rodrigues, 2016). 
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Os pesquisadores optaram pelo tema central - a formação da constructos 

identificadores do DEI - devido ao seu impacto social significativo especialmente em 

relação às desigualdades, considerando, ainda, a contribuição de diferentes autores e 

pesquisadores no estabelecimento de parâmetros orientadores de conceitos. 

O objetivo do estudo é contribuir com a discussão do tema, bem como para o 

entendimento em relação às definições da temática abordada, reconhecendo que a falta 

de clareza nos conceitos pode perpetuar-se no tratamento e dificultar a criação de 

ambientes de trabalho mais justos e produtivos. 

A questão-problema a ser explorada neste estudo é: quais são os principais 

elementos constitutivos dos constructos envolvendo diversidade, equidade e inclusão 

(DEI), considerando-se autores e pesquisadores analisados por acessibilidade e as 

palavras-chave por ele adotadas? 

Para que fosse possível responder a questão problema foi necessário estudar 

gestão de pessoas, as práticas e políticas administrativas envolvidas, os principais 

desafios enfrentados pelos gestores, e a aplicação de políticas de correlatas as vertentes 

que serão citadas a seguir, no ambiente organizacional. 

Foi também necessário compreender a abrangência e a multiplicidade que os 

termos da DEI remetem, além de suas múltiplas e variadas interpretações, vertentes e 

perspectivas. Constituindo, então, uma ampla gama de informações, a partir da análise 

teórica de variados autores e suas respectivas obras. 

Esta pesquisa foi iniciada com a suposição de que conceitos relacionados à 

diversidade, equidade e inclusão (DEI) são estáveis em relação à visão de diferentes 

autores, o que permite uma compreensão prática do significado e da aplicação prática de 

tais conceitos no ambiente organizacional. 

Foi igualmente necessário aprofundar a compreensão dos conceitos de 

diversidade, inclusão e equidade. Nesse contexto, analisou-se de que forma esses 

princípios são estruturados para operar nos processos de interação e atendimento dentro 

das organizações, além de suas características e funcionalidades. 

Após os aspectos introdutórios sobre o tema em questão, o artigo foi estruturado 

a partir da revisão bibliográfica, gestão de pessoas, diversidade, gestão da diversidade, 

pilares da diversidade, equidade, equidade no âmbito organizacional, inclusão, inclusão 

no ambiente organizacional, metodologia, pesquisa e, por fim, conclusão. 

A presente pesquisa fundamentou-se em uma extensa revisão bibliográfica, 

caracterizada pelo acesso a livros e artigos publicados, com o intuito de diversificar as 

fontes de investigação relacionadas ao tema central escolhido. Dessa maneira, buscou-se 
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proporcionar um estudo científico que contemplasse diversas contribuições acadêmicas 

e suas inter-relações (Prestes; Souza, 2010). 

2. REVISÃO BIBLIOGRÁFICA  

Segundo Gil (2002), a revisão bibliográfica é o primeiro passo para 

contextualizar o tema do estudo e delinear o problema de pesquisa. Consiste em uma 

análise crítica e sistemática da literatura existente sobre o assunto em questão, 

fornecendo uma base sólida para o desenvolvimento do trabalho acadêmico. 

Como análise preliminar, Gil, (2002, p. 61) evidencia que:  

“(...) pode ser entendida como um estudo exploratório, posto 

que tem a finalidade de proporcionar a familiaridade com a 

área de estudo no qual está interessado, bem como sua 

delimitação. Essa familiaridade é essencial para que o 

problema seja formulado de maneira clara e precisa” (Gil, 

2002, p. 61). 

 Reforçando as afirmações de Gil, Michel (2009) explicita que, por meio da 

revisão bibliográfica, pode-se contextualizar as hipóteses de pesquisa, caracterizando 

vacuidades no atual conhecimento obtido e produzindo, então, novas percepções para 

que se possam embasar futuras pesquisas e práticas. 

 A categorização e análise crítica dos materiais disponíveis são cruciais para o 

desenvolvimento de uma pesquisa sólida e fundamentada, destaca Severino (2014) que 

a síntese bibliográfica busca a descrição e a classificação dos livros e documentos 

similares, segundo diferentes critérios. 

 Assim, é relevante enfatizar a importância da revisão bibliográfica, 

particularmente em estudos sobre ideologias, pois permite a análise de diversas 

perspectivas relacionadas a um problema ou fenômeno, deixando transparecer vieses 

sob diferentes ângulos (Gil, 2002).  

No contexto da diversidade, equidade e inclusão, na gestão de pessoas, uma 

bibliografia plural pode ampliar reflexões e discussões mais aprofundadas sobre os 

diferentes olhares que os temas permitem, dando – aos pesquisadores, neste artigo – 

uma condição mais segura para as conclusões (Gil, 2002). 

2.1 – GESTÃO DE PESSOAS 

Pode-se considerar que a relação colaborador-empresa tem seu advento no 

desenvolvimento dos critérios de recrutamento e seleção para atendimento das 

demandas da organização, tanto nos aspectos técnicos, quanto nas questões 

comportamentais e culturais (Assis, 2024). 
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Lidar com pessoas é também administrar um conjunto de aspectos que impactam 

em diversas vidas, tanto em função das expectativas individuais e coletivas, quanto em 

relação às necessidades de motivação, apoio, assistência, orientação, gestão do 

desempenho, garantias e proteção trabalhista (Assis, 2011). 

Nesse contexto, é possível afirmar que Gestão de Pessoas é o conjunto de ações 

e estratégias voltadas ao gerenciamento e aprimoramento dos funcionários de uma 

organização, abrangendo desde a contratação até o desenvolvimento profissional, 

visando atingir os objetivos da empresa de forma eficaz (Hall, 2004 apud Jabbour et al., 

2012). 

Hall (2004, apud Jabbour et al., 2012, p. 347) destaca que a importância da 

administração de recursos humanos – ou da gestão de pessoas – está no sentido de 

permitir a inclusão do capital humano no contexto organizacional.  Para o autor: 

“As organizações empresariais possuem na essência de sua 

definição um coletivo de indivíduos unidos pela busca de um 

determinado desempenho” (HALL, 2004 apud Jabbour et al., 

2012, p. 347). 

         A gestão do capital humano – também uma expressão para a gestão de pessoas – 

pode ser abordada como um agente interno, no qual as instituições se alinham para gerir 

e moldar o comportamento humano no trabalho, de modo que esse comportamento seja 

favorável aos interesses da organização (Fischer, 2002). 

Esse comportamento é definido, entre outras questões, por princípios, 

estratégias, políticas, práticas ou processos de gestão, que ordenam o cotidiano 

corporativo, definindo no trabalho o exercício das funções e da autonomia, as cadeias de 

comando, os critérios de interfaces e de interdependência (Fischer, 2002). 

Esse conjunto de ações assegura o desenvolvimento e o bem-estar dos 

colaboradores, aumentando a produtividade, a satisfação no trabalho, a retenção de 

talentos e, consequentemente, o sucesso geral da organização, tanto nas questões 

econômico-financeiras, como nas questões sociais (Jabbour et al., 2012). 

Para Jabbour et al. (2012, p. 347): 

“A gestão dos recursos humanos é frequentemente apontada 

como uma variável que influencia positivamente no 

desempenho das organizações” (Jabbour et al., 2012, p. 347). 

A ideia atribuída às antigas relações industriais, que acreditavam que as pessoas 

eram um componente inerte, dentre outros da produção, foi superada pela atual Gestão 

de Pessoas, caracterizada pela interdependência entre indivíduos e organização, que 

congrega as contribuições e a complexidade das pessoas (Chiavenato, 2011). 
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Destaca-se que o sucesso de uma organização está intimamente conectado ao 

desempenho humano, pois embora varie em proporção, é inegável que exista a 

necessidade de um bom desempenho humano para que se alcancem os objetivos e metas 

estipuladas (Fischer, 2002). 

Nesse contexto, a gestão de recursos humanos busca assegurar que a empresa 

disponha não apenas de colaboradores capacitados e motivados, mas também aptos a 

contribuir de maneira eficaz para a consecução das metas, conseguindo, dessa forma, 

alavancar os resultados de todas as partes (Senhoras, 2022). 

Assim, o setor que gerencia e orienta o comportamento dos indivíduos tem como 

propósito viabilizar um ambiente que promova a colaboração entre as pessoas que 

compõem as organizações, visando atingir os objetivos organizacionais, sem desprezar 

os objetivos individuais de cada integrante da instituição (Gil, 2007). 

Há entre as organizações e seus empregados uma parceria de troca, pois elas 

dependem da contribuição de suas equipes para atingir seus objetivos, enquanto os 

funcionários veem as suas organizações como um agente que torna possível alcançar a 

sua autorrealização (Chiavenato, 2014). 

Os objetivos da gestão de pessoas comportam uma variedade de metas que estão 

relacionadas aos objetivos da empresa. Segundo Senhoras (2022, p. 45), tais metas 

englobam, entre outras questões, “atrair, manter e desenvolver pessoas qualificadas, 

comprometidas e motivadas”, buscando-se uma vantagem competitiva. 

Essa vantagem competitiva, segundo Robbins, Judge e Sobral (2010) é 

fundamental para que sejam factíveis os resultados estabelecidos pela alta cúpula das 

empresas, como fomentar o crescimento e a valorização dos colaboradores, promovendo 

um ambiente de trabalho saudável e produtivo. 

Contudo, a gestão de pessoas enfrenta diversos obstáculos no ambiente 

empresarial, conforme destaca Gil (2007) que aponta que entre os  desafios estão a 

gestão da diversidade, a adaptação às mudanças tecnológicas, o redirecionamento de 

gestão de pessoas para com os vinculados, além  da  cultura organizacional. 

Corroborando Gil, Senhoras (2022) propõe que gerir o capital humano traz 

desafios contínuos, em decorrência das variáveis que envolvem lidar com as diferenças 

individuais entre os colaboradores, como origens culturais, habilidades e objetivos 

pessoais, pois demandam estratégias adaptativas para serem solucionados. 

Ademais, a gestão de pessoas é composta por diversas dimensões 

interdependentes. Segundo Dutra (2011), essas dimensões servem como estruturas para 

os programas e subsistemas da gestão de pessoas, facilitando a troca de dados e 

informações que fomentem o avanço do conhecimento atual. 
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De acordo com Senhoras (2022, p. 89), essas dimensões incluem “recrutamento 

e seleção, desenvolvimento de carreira, remuneração e benefícios, gestão do 

desempenho e clima organizacional”, exigindo práticas e políticas eficientes que 

estejam alinhadas à gestão do capital humano. 

Neste cenário é importante destacar a necessidade de se criar um ambiente de 

trabalho que incentive a autonomia, a inovação e o comprometimento das pessoas, 

resultando em uma cultura organizacional que valorize tanto o crescimento pessoal 

quanto profissional dos integrantes da equipe (McGregor, 1960, apud Pereira, 2019). 

2.2 – DIVERSIDADE 

D’Amario (2009) alude que a diversidade é multifacetada, envolvendo não 

apenas características visíveis, como raça, cor, gênero, idade e etnia, mas também 

características não visíveis, como educação, personalidade e religião, abrangendo assim 

uma ampla gama de aspectos da identidade humana. 

 O conceito diversidade é estabelecido pelo contexto social e, nas relações que 

ocorrem continuamente entre os grupos sociais que compõem a população. Existem 

grupos de maioria e de minoria. É observado que os grupos majoritários obtiveram 

vantagens em termos econômicos e políticos, em comparação aos outros (Fleury, 2000). 

 A diversidade é um tema amplamente abordado no contexto empresarial, em 

virtude dos seus potenciais benefícios em diversas áreas, dado que existe um conjunto 

de fenômenos que fomentam a singularidade e a preservação da diversidade, 

estimulando a criatividade e a inovação dentro das organizações (Carvalhal, 2023). 

 Objetiva-se por meio da diversidade efetivar um princípio básico da cidadania, 

assegurando condições propícias ao desenvolvimento de talentos e potencialidades. Ao 

mesmo tempo em que essas ações, em prática, representam o direito à diferença e 

permite que as individualidades se evidenciem (Instituto Ethos, 2016). 

A concepção de diversidade está diretamente associada à noção de pluralidade, 

multiplicidade e distintas perspectivas. No qual, em um ambiente maduro, pode-se 

encontrar a comunhão entre pensamentos contrários, na intersecção de diferenças, ou 

até, na tolerância com reciprocidade (Furtado, 2014). 

 A compreensão da multiplicidade - também uma expressão para diversidade - 

transcende a mera consideração de fatores como raça e gênero; ela abarca um espectro 

mais amplo de diferenças, englobando elementos individuais, culturais e religiosos, 

valorizando as diversas características e identidade das pessoas (Furtado, 2014). 

 De acordo com McGrath, Berdahl e Arrow (1995), a diversidade no contexto 

corporativo, se refere às diferenças, assim como às semelhanças, entre os membros de 
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uma organização associados por fatores em comum. Logo, se compreende que a 

composição de um grupo pode ser relativamente homogênea ou diversa. 

A multiplicidade nas organizações implica na apreciação e no respeito pelas 

características únicas de cada indivíduo. Constitui um investimento no enriquecimento e 

no crescimento cultural da organização, pois, indivíduos provenientes de diversas 

culturas possibilitam a percepção de soluções inovadoras. (Lopes; Kaulfuss, 2019). 

 Ademais, a análise aprofundada da diversidade torna-se imperativa para a 

promoção de ambientes de trabalho mais inclusivos, uma vez que se revela como um 

pilar essencial para o crescimento de um espaço organizacional diverso e capaz de 

oferecer oportunidades equitativas (Carvalhal, 2023). 

 É crucial destacar que, embora a diversidade na estrutura social brasileira seja 

resultado do desenvolvimento histórico do país e decorrente da miscigenação cultural, 

ainda perduram desafios consideráveis em relação à desigualdade social entre minorias, 

como citado por Fleury (2000). Para o pesquisador, o Brasil 

“É uma sociedade estratificada, em que o acesso às 

oportunidades educacionais e às posições de prestígio no 

mercado de trabalho é definido pelas origens econômica e 

racial” (Fleury, 2000, p. 19). 

 Dessa forma, assegura Xavier (2006), que qualquer forma de preconceito pode-

se tornar um entrave à políticas adequadas de diversidade no ambiente corporativo. 

Com isso, para rechaçar a intolerância, ações são fundamentais para que haja a 

promoção de um ambiente de trabalho inclusivo e equitativo. 

2.2.1 – Gestão da Diversidade 

A definição de diversidade está intrinsecamente ligada à consideração da 

singularidade de cada indivíduo e sua valorização. Gerenciar a diversidade pressupõe, 

portanto, o desenvolvimento de aptidões necessárias à prosperidade da organização 

(Fleury, 2000). 

 Conforme observado por Mor Barak (2005), a crescente heterogeneidade impõe 

à gestão de recursos humanos o desafio de reconhecer, valorizar e integrar uma 

multiplicidade de experiências e habilidades, moldando assim a força de trabalho 

contemporânea para enfrentar os desafios do mundo globalizado. 

          A gestão da diversidade emergiu como uma resposta à necessidade de moderação 

da sociedade e redução do preconceito, os quais,  juntos, levam à exclusão de indivíduos 

distintos e marginalizados. Assim a gestão de diversidade é essencial para construir 

sociedades e organizações mais justas e resilientes (Kochhann; Rodrigues, 2016).  
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 É inegável a relevância das iniciativas corporativas na produção da diversidade e 

inclusão, além de incentivar os profissionais a desempenharem um papel ativo como 

agentes de transformação desse sistema, contribuindo para a construção de um ambiente 

organizacional diversificado (Pontes 2020). 

  Segundo Teixeira  (2019), promover a gestão da diversidade não só contribui 

para a melhora da imagem da organização perante a sociedade, mas também estimula a 

criatividade e o senso de identidade, o que, por sua vez, contribui para a eficácia 

organizacional e o bem-estar dos colaboradores. 

 Para instaurar um ambiente propício à multiplicidade, que promova a inovação e 

incite o alto desempenho, é imperativo o envolvimento ativo da liderança. Os líderes 

desempenham um papel fundamental como catalisadores desse ambiente mais 

inclusivo, produtivo e eficiente (Combinido et al, 2021). 

 Um líder dirigente e prospectivo, que demonstra preocupação com a sua equipe 

e reconhece a diversidade no âmbito organizacional, possibilita e impele a utilização 

otimizada das diversas habilidades individuais, resultando em um desempenho superior 

para a organização (Leal et al., 2022) 

 O Instituto Ethos (2016) ressalta a importância da diversidade como meta social 

a ser buscada coletivamente. As empresas como integrantes desse processo devem 

abraçar as responsabilidades específicas, além de impulsionar os profissionais a serem 

agentes transformadores deste sistema.  

2.3 – EQUIDADE 

Para diversos filósofos, desde Aristóteles até Norberto Bobbio, a equidade é 

conceituada como a adaptação da norma geral para contemplar circunstâncias 

específicas. Posto isso, a aplicação literal de uma norma genérica, sem considerar as 

peculiaridades de contextos diversos, pode resultar em injustiças (Campos, 2006). 

Como elucidado por Boiteux (2011), a equidade é constantemente relacionada 

ao conceito de justiça, fonte do direito, além de ser considerada a moralidade aplicada a 

situações específicas, levando em conta as nuances e particularidades de cada caso para 

alcançar soluções que atendam os princípios da equidade.  

A equidade busca alcançar equilíbrio social e reflete uma preocupação em 

reduzir a discriminação sistemática e a marginalização, sendo descrita como a ausência 

de estruturas sistêmicas entre grupos sociais que têm diferentes níveis de vantagem ou 

desvantagem social subjacente (Wiles; Kobayashi, 2020). 

Enfatiza o quão crucial é a equidade para a concretização dos ideais de justiça e 

cidadania plena, garantindo acesso igualitário a oportunidades e reduzindo desníveis  
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socioeconômicos. Assim, não só corrige desigualdades, mas também cria um ambiente 

onde todos têm acesso justo a recursos e benefícios (Barros; Souza, 2016). 

Para Boiteux (2011), a equidade é um método empregado com o propósito de 

retificar lacunas na aplicação geral da lei e abordar omissões legislativas. Este 

procedimento é instaurado diante de falhas ou insuficiências na administração da 

conformidade legal, emergindo com uma instância superior a ela.  

Conforme exposto por Hayashi (2022), a equidade reconhece as discrepâncias 

entre diferentes grupos sociais distintos para assegurar um tratamento justo e, por fim, 

resultados democráticos. Isso implica em promover a multiplicidade e valorizar as 

circunstâncias de grupos que se encontram socialmente em desvantagens.  

O conceito de equidade abordado por Pesaro (2017) valoriza a singularidade 

para promover a eficácia da igualdade, busca-se garantir o direito mediante a adaptação 

às necessidades e peculiaridades específicas de cada situação ou indivíduo, em 

contraposição a uma abordagem uniforme. 

A busca por uma sociedade equitativa começa ao confrontarmos a modernidade 

sem perpetuar práticas arcaicas. É imperativo reconhecer e compreender nossas 

diferenças para elaborar políticas sociais que promovam e respeitem os direitos do 

cidadão dentro do contexto em que se encontra inserido (Pesaro, 2017). 

Rodrigues (2014) afirma que a busca por equidade está relacionada ao 

compromisso de extirpar as desigualdades. Na literatura Anglo-Saxônica, por exemplo, 

o termo equidade é associado costumeiramente ao conceito de “fairness”, que em 

tradução livre significa “justiça”. 

Ressalta-se que a equidade não apenas tem impacto significativo nas discussões 

jurídicas contemporâneas, mas também se consolidou como um dos pilares essenciais 

na busca pela plenitude social. Este princípio tem guiado políticas e movimentos 

dedicados à construção de uma sociedade mais justa e inclusiva (Pesaro, 2017). 

2.3.1 – Igualdade, Equidade e os Pilares da Justiça Social. 

De acordo com Aristóteles (2000, p. 46), “a justiça e a equidade não parecem ser 

absolutamente idênticas, nem ser especificamente diferentes”.  A justiça se refere à 

implementação das leis de forma geral.  A equidade, por outro lado, ajusta essa inserção 

para considerar as particularidades de cada caso específico, garantindo um resultado 

mais justo e adequado às circunstâncias individuais.  

Conforme citado por Azevedo (2013), a busca por paridade social é um objetivo 

central na consideração dos princípios de igualdade e equidade. Embora apresentem 

diferenças interpretativas, ambos são fundamentais para assegurar oportunidades 

equitativas e promover a realização plena do potencial de cada indivíduo na sociedade.  
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A igualdade de oportunidades é essencial para a equidade. Porém, durante um 

determinado período histórico era interpretada como oferecer o mesmo a todos, o que é 

falacioso. Visto que oferecer tratamento uniforme beneficia os mais capazes de 

aproveitar os recursos disponíveis. (Rodrigues, 2014). 

Diferentemente da ideia de igualdade, falar em equidade significa dizer que 

tratamentos discrepantes são necessários, considerando que o tratamento igualitário 

favorece os mais abastados e prejudica aqueles que partem de uma situação 

desfavorável. Logo, é equivocado buscar igualdade de acesso, mas sim igualdade de 

oportunidades, mesmo que isso incorra em desigualdade de tratamento (Seabra, 2017). 

Atesta Azevedo (2013) que a igualdade e equidade são valores essenciais na 

formulação de políticas públicas. Isso se deve ao fato de que, quando os destinos de 

indivíduos são deixados ao livre mercado, há uma tendência ao aumento das 

disparidades sociais e dos problemas inerentes à sociedade capitalista. 

Como afirmado por Hobsbawn (2012) historiador marxista britânico, em 

entrevista concedida ao jornalista brasileiro Geneton Moraes, em 1995 que “O pecado 

do capitalismo é a injustiça social”. Comprovando que o desnivelamento social persiste 

em virtude da ganância elitista mundial. 

Por conseguinte, adverte Bobbio (1995): 

“A igualdade, como ideal supremo, ou até mesmo último, de 

uma comunidade ordenada, justa e feliz, e portanto, de um 

lado, como aspiração perene dos homens conviventes, e, de 

outro, como tema constante das teorias e ideologias políticas, 

está habitualmente acoplada ao ideal de liberdade, 

considerando, também ele, supremo ou último” (1995, p. 111). 

Examinar os conceitos de igualdade e equidade equivale, de fato, a explorar os 

princípios fundamentais da justiça. Embora a distinção entre esses termos possa ser 

sutil, sua coexistência representa os fundamentos de uma sociedade justa e democrática 

(Pesaro, 2017). 

2.3.2 – Equidade no Âmbito Organizacional 

No contexto organizacional, equidade refere-se a estabelecer critérios para a 

distribuição dos recursos disponíveis, a qual pode variar de forma desigual ao longo de 

diferentes períodos históricos, refletindo mudanças nas políticas econômicas, estruturas 

sociais e nas necessidades dos colaboradores (Valsechi,  Marques, 2023). 

Seja no aspecto social, institucional ou estrutural, considera-se que a sociedade 

que não estimule e proporcione o acesso e a participação de todos de forma íntegra, é 

considerada “injusta”, tendo em vista que há a defraudação de um determinado grupo de 

pessoas, por razões discriminatórias e descabidas (Rodrigues, 2014). 
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Investir em programas de equidade beneficia os servidores suscitando impacto 

positivo na percepção geral, consequência da sensação de um ambiente acolhedor. Isso, 

por sua vez, faz com que os constituintes de um determinado grupo minoritário se 

tornem mais engajados e demonstrem maior afetividade (Robbins; Judge; Sobral, 2011). 

Quando a organização assiste seus funcionários, os danos laborais são 

conjurados, o que possibilita à empresa oferecer melhores condições de trabalho a sua 

rede de colaboradores. Em contraponto, a ausência desse suporte equitativo pode 

acarretar em prejuízos físicos, psicológicos e sociais (Formiga; Paula e Silva, 2022). 

2.4 – INCLUSÃO 

A inclusão é um movimento que, inicialmente, buscava promover uma educação 

acessível a todos. Hoje, não se restringe a isso, pois faz parte de um esforço social e 

político que busca a inserção dos indivíduos na sociedade de forma integral, permitindo 

a sua participação de forma consciente e responsável (Freire, 2008). 

A Declaração Universal dos Direitos Humanos, promulgada em 1948, estabelece 

que “Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e direitos, são 

dotados de razão e consciência e devem agir em relação uns aos outros com espírito de 

fraternidade” (ONU, 2020). 

Ao abordarmos o tema inclusão, torna-se essencial ressaltar o conceito de 

exclusão. A exclusão é um fenômeno decorrente da acelerada urbanização das cidades, 

da ruptura do regime educacional, das es de renda e do acesso desigual aos serviços. 

Logo, origina-se na estruturação das sociedades (Sawaia, 2001).  

Há uma certa dificuldade em observar nas pessoas essa compreensão - do 

conceito de inclusão fora do aspecto educacional.  Expressões como “aluno de inclusão” 

ou “sala de inclusão” são repercutidas rotineiramente. Segundo Camargo, “a inclusão é 

um paradigma que se aplica aos mais variados espaços” (Camargo, 2017, p. 1). 

“Segundo o referido paradigma, identidade, diferença e 

diversidade representam vantagens sociais que favorecem o 

surgimento e o estabelecimento de relações de solidariedade e 

de colaboração. Nos contextos sociais mais inclusivos, tais 

grupos não são passivos, respondendo à sua mudança e agindo 

sobre ela.” (Camargo, 2017, p. 1). 

Apesar de parecer uma contradição, uma das dificuldades mais pertinentes à 

implementação de políticas inclusivas está relacionada à própria definição de inclusão, 

que, segundo Freire (2008), ainda é pouco compreendida, permitindo, então, 

interpretações variadas e práticas que não atingem seus objetivos. 

 Assim, o objetivo da inclusão não reside em desconsiderar as diferenças, mas 

sim em utilizá-las como catalisadoras para a construção de uma sociedade inclusiva, 
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onde o sentimento de pertencimento seja universal e englobe a todos, especialmente 

quando essas diferenças se fazem presentes (Stainback, 1994). 

Conforme estabelecido pela Organização das Nações Unidas (ONU, 2015), é necessário 

implementar medidas que desenvolvam uma sociedade em que todos tenham 

oportunidades iguais, diminuindo as es nos resultados alcançados pelos diferentes 

grupos sociais. Uma das medidas, envolve: 

“Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as 

desigualdades de resultados, inclusive por meio da eliminação 

de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção de 

legislação, políticas e ações adequadas a este respeito” (ONU, 

2015). 

 Conforme Ainscow (1999) expressa, a essência implícita das políticas inclusivas 

é a compreensão de que todas as pessoas são singulares, de maneira consciente ou 

inconsciente. Dessa forma, tanto os indivíduos quanto a sociedade como um todo 

devem se adaptar e evoluir conjuntamente para promover e celebrar essa diversidade. 

2.4.1 – Inclusão no Ambiente Organizacional 

Para Hayashi (2022), a inclusão visa garantir que todos sejam tratados de forma 

equânime e digna, reconhecendo e valorizando suas habilidades, experiências e 

perspectivas únicas, e proporcionando acesso equitativo a recursos e oportunidades. 

Impulsionando o sucesso integral da organização. 

Amiralian (2005) argumenta que a inclusão está intrinsecamente ligada a uma 

cultura de empatia, cuja sustentação depende de uma organização inclusiva. Ressalta-se 

a importância não apenas da adoção de valores, mas também da estrutura organizacional 

que os promove e fortalece. 

 Buscar a inclusão implica em criar estruturas, políticas e práticas no ambiente 

organizacional, que reconheçam a existência de múltiplas interpretações da realidade. 

Observando possíveis parcialidades que podem ocorrer na interação com os clientes, 

parceiros e fornecedores (Gomes et al., 2008). 

De acordo com Barak e Cherin (1998), a inclusão é o meio que incentiva o 

acesso dos indivíduos a recursos e informações, pertencentes ao seu respectivo grupo de 

trabalho. Nela, todos podem exercer o seu direito de participarem ativamente do 

processo decisório. 

Davidson e Ferdman (2002) sugerem que a inclusão ocorre em dois níveis: 

individual e organizacional. No individual, a integração social é crucial para o bem-estar 

psicológico, enquanto no organizacional, práticas e políticas organizacionais promovem 

a participação e integração de todos os membros. 
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De acordo com o que abordamos, uma empresa voltada a práticas inclusivas, 

discute estratégias para a sua adequação às necessidades de sua rede de colaboradores. 

Sassaki (1997) conclui que uma empresa preocupada com tais questões dá valor à 

diversidade, através de mudanças em suas práticas administrativas, além de desenvolver 

treinamentos para que seus empregados se tornem praticantes de ações inclusivas uns 

para com os outros.  

3. METODOLOGIA  

A metodologia orienta-nos a andar no “caminho das pedras” da pesquisa, 

proporcionando suporte para a reflexão crítica e estimulando uma perspectiva inovadora 

e questionadora. Sendo essencial para fomentar a curiosidade, a indagação e a 

criatividade, fundamentais na produção acadêmica e científica (Silva, 2005, p. 9). 

Sabe-se que a metodologia também pode ser descrita como um conjunto de 

processos lógicos e técnicas operacionais responsáveis pela manutenção e 

desenvolvimento da acessibilidade de informações que correlacionam as causas de um 

fenômeno. Portanto, são fundamentais para a investigação científica (Severino, 2002). 

Lakatos (2003) corrobora que a metodologia pode ser definida como o conjunto 

organizado e lógico de atividades que, com maior precisão e eficiência, possibilita 

alcançar o objetivo de obter conhecimentos confiáveis e precisos. Mapeando o caminho 

a ser seguido na pesquisa, detectando erros e auxiliando as decisões do pesquisador. 

Dessa forma os pesquisadores deste artigo enfatizam a importância da 

metodologia na criação dos constructos de diversidade, equidade e inclusão. Esses 

princípios são essenciais para promover a representatividade e a isonomia de direitos, 

assegurando que práticas inclusivas sejam baseadas em princípios científicos rigorosos 

e aplicadas de forma consistente e eficaz. 

3.1– REVISÃO BIBLIOGRÁFICA 

Com o propósito de fundamentar teoricamente este estudo, optou-se por utilizar 

a pesquisa bibliográfica como base para a elaboração dos constructos.  Severino (2014, 

p. 106) destaca que pesquisa bibliográfica “é aquela que se realiza a partir do registro 

disponível, decorrente de pesquisas anteriores, em documentos, livros, artigos, teses” e 

outras fontes, 

 A relevância da revisão de literatura - também chamado de revisão bibliográfica 

- se expressa na constituição de habilidades e competências que qualifiquem o 

pesquisador a fazer uma reavaliação crítica e ponderada de suas informações e 

referências, levando-os então ao avanço da capacidade reflexiva das concepções 

comuns apresentados outrora por outros autores (Borges, 2013). 

 A pesquisa bibliográfica visa à resolução de um problema ou hipótese por meio 

da análise de referenciais teóricos já publicados. Essa pesquisa analisa e discute 
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variadas contribuições científicas, fornecendo subsídios básicos para compreensão dos 

objetos de estudo e as diferentes perspectivas abordadas na literatura científica 

(Boccato, 2006). 

3.2 – TÉCNICA DE PESQUISA E A TEORIA DOS CONSTRUCTOS 

Com base nos dados fundamentais para a compreensão da diversidade, inclusão 

e equidade nas organizações, seus conceitos foram adquiridos por meio de uma revisão 

bibliográfica meticulosa, que incluiu artigos científicos, teses e outras fontes acadêmicas 

relevantes (Marconi; Lakatos, 2002).  

Os conceitos formulados por autores-pesquisadores, nas obras consultadas por 

acessibilidade, consideram – de acordo com a teoria dos constructos pessoais, de Kelly 

(1963, apud Ramos et al., 2011) as diferentes maneiras de compreensão de fenômenos 

complexos associados à diversidade, equidade e inclusão. 

Kelly (1963, apud Ramos et al., 2011, p. 399) destaca que a cognição é um 

“processo discriminatório”, subordinada ao “entendimento do mundo”, onde 

“categorizamos elementos e eventos” que formam um “conjunto de construtos para dar 

sentido às coisas”. 

 Revela o autor que cada “indivíduo tem seu próprio conjunto de construtos”, 

embora alguns desses constructos sejam “mais fortes e mais amplos do que outros”, por 

vezes até mesmo dicotômicos e relativamente contraditórios entre si (Ramos et al., 

2011, p. 399). 

Para ele as “pessoas buscam aprimorar seus construtos pessoais em tentativas de 

entendimentos de situações confusas”, tal como é possível observar em relação aos 

termos diversidade, equidade e inclusão, por vezes permeáveis e intercambiáveis, onde 

a equidade facilita a inclusão e, essa, a diversidade (Ramos et al., 2011, p. 400). 

O autor também destaca que o “conjunto de construtos pessoais pode sofrer 

modificações com a experiência”, gerando “subconjuntos que podem até ser 

incompatíveis” com o passar do tempo, a partir dos diferentes momentos em que um 

fenômenos se apresentou a um indivíduo (Ramos et al., 2011, p. 400). 

3.3 – Limitação Metodológica  

Vergara (2005) destaca que toda metodologia apresenta, de alguma forma, 

limitações, notadamente quando pesquisas estão relacionadas à ciência social, tal como 

ocorre na pesquisa envolvendo diversidade, equidade e inclusão, a partir de seus 

constructos. 

Assim, se faz necessário reconhecer as limitações relacionadas à diversidade, 

equidade e inclusão, na medida em que práticas da DEI  mudam ao longo do tempo de 
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acordo com o contexto que estão inseridas, quer por influências sociais, políticas e até 

culturais. 

Outra limitação diz respeito à subjetividade dos conceitos e a escolha das 

palavras que, na visão dos pesquisadores, para construção deste artigo, foram mais 

expressivas e decisivas para explicação dos fenômenos associados à diversidade, 

equidade e inclusão. 

Outro aspecto a ser levado em consideração é o uso de artigos de acordo com a 

acessibilidade das fontes. Outros autores, em outros idiomas, poderiam ter contribuído, 

de forma diferente, para o desenvolvimento dos constructos propostos na conclusão 

deste trabalho. 

Um aspecto adicional é a lacuna de estudos e pesquisas referentes ao assunto, 

tanto na questão conceitual, quanto na aplicação prática de tais conceitos no ambiente 

corporativo, visto o tema ter sido objeto de inserção – do ponto de vista histórico – mais 

recentemente. 

Uma compreensão profunda é necessária para abordar tópicos como diversidade, 

equidade e inclusão. A variação imposta por aspectos relativos a diferenças culturais no 

âmbito social e também organizacional, apontam que o debate sobre diversidade é 

altamente contextual, fato esse que pode não ser bem traduzido ou captado pela 

pesquisa bibliográfica (Bell, Bryman, 2007). 

As variações de diversidade, seja de ordem cultural e organizacional, podem 

demandar um amplo debate sobre o tema e apresentar práticas diferentes, moldadas pela 

maturidade de uma sociedade e da forma como tais grupos sociais lidam com 

preconceitos (Bell et al., 2017).  

4 – PESQUISA 

Dentro do contexto pesquisado, buscou-se adotar como ponto de partida as 

definições de diversidade, equidade e inclusão (DEI) encontradas durante a pesquisa 

bibliográfica. A partir dessas definições ou referências buscou-se elaborar constructos 

que poderão servir como base teórica para futuras pesquisas acadêmicas.  

Este estudo visa não apenas contribuir para o enriquecimento do debate 

acadêmico sobre DEI, mas também para a formação de mais um elemento de aplicação 

prática nas organizações, considerando-se as diferentes visões e perspectivas dos 

autores-pesquisadores pesquisados. 

Importante destacar que, de uma forma geral, o DEI é formado por percepções, 

valorações e perspectivas individuais, considerando-se um ponto de vista ou crença, 
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normalmente descrito de forma fragmentada e a partir de uma ideia geral, dificultando a 

aplicação prática no contexto empresarial. 

4.1 – DIVERSIDADE 

 A compreensão da diversidade passa pela apreciação e a valorização das 

diferenças dos colaboradores no contexto organizacional, considerando-se aspectos 

tangíveis – de fácil observação – quanto aspectos intangíveis, cujo entendimento exige 

empatia e proximidade socioemocional. 

O quadro 1 – Conceitos e definições sobre Diversidade – fornece uma visão geral dos 

autores e suas interpretações  

Quadro 1 – Conceitos e definições sobre diversidade 

Autor(a) Conceitos/Definição 

Fleury (2000) A diversidade inclui o reconhecimento e a valorização das individualidades, 

exigindo o desenvolvimento de abordagens específicas para o sucesso da 

organização. 

Lopes e Kaulfuss 

(2019) 
A diversidade visa preservar as características individuais, enriquecendo o 

ambiente cultural e promovendo soluções inovadoras para os desafios 

organizacionais. 

D’Amario (2009) A diversidade é um conceito complexo, que abrange tanto características 

visíveis, como raça e gênero, quanto características invisíveis, como nível de 

educação e religião. 

Carvalhal  (2023). 

 

A diversidade é valorizada por seus benefícios, pois promove a singularidade e 

preserva a heterogeneidade, o que estimula a criatividade e a inovação nas 

organizações. 

Instituto Ethos (2016) A diversidade busca efetivar a cidadania ao propiciar condições para 

desenvolver talentos e potencialidades, enquanto promove o direito à diferença e 

destaca as individualidades. 

Furtado (2014) A diversidade pode ser compreendida como pluralidade, multiplicidade e a 

coexistência de distintas perspectivas, contribuindo para a convivência de 

diferentes ideias opostas e a prática de tolerância mútua. 

McGrath, Berdahl e 

Arrow (1995) 
A diversidade corporativa abrange tanto as  diferenças quanto às semelhanças 

entre membros de uma organização, unificados por características comuns, 

formando grupos com estruturas que podem ser  homogêneas ou  diversas. 

 

Fonte:  Pesquisadores (2024) 

4.2 – EQUIDADE 

O termo equidade envolve a ideia de correção ou ajuste de práticas vigentes em 

determinadas sociedades ou organizações.  Nesse aspecto, o desafio conceitual 

encontra-se em evitar a contradição entre igualdade e equidade, na medida em que tratar 

igual os diferentes não seria uma medida de justiça. 



18 
 

18 
 

O quadro 2 - Conceitos e definições sobre Equidade - oferece um panorama 

geral das interpretações dos diversos autores.  

Quadro 2 – Conceitos e Definições sobre Equidade  

Autor(a) Conceitos/Definição 

Campos (2006) A equidade é formada por normas que se adaptam em função das circunstâncias. 

Wiles e 

Kobayashi 

(2020) 

A equidade busca a justiça social, se preocupando em diminuir a discriminação 

estrutural e caracterizando-se como a ausência de estruturas sistêmicas entre grupos 

sociais distintos.  

Boiteux (2011) A equidade é responsável por reparar as falhas das leis aplicadas ou das condições 

vigentes em determinada sociedade. 

Hayashi (2022) A equidade reconhece as diferenças entre grupos sociais para seu tratamento justo e 

democrático, promovendo a diversidade e valorizando minorias sociais. 

Aristóteles 

(2000) 
A equidade é moldada a partir da individualidade de cada caso, para se ter um 

tratamento justo a cada circunstância.  

Pesaro (2017) A equidade valoriza e admite as singularidades, promovendo assim a paridade, 

garantindo e elaborando a legitimidade para cada indivíduo dentro de seu contexto, 

logo, a equidade se torna um pilar essencial para a busca da justiça social. 

Valsechi e 

Marques, 

(2023). 

Nas organizações, a equidade diz a respeito a formar critérios para a distribuição dos 

recursos disponíveis, podendo variar desigualmente durante períodos históricos 

diferentes, refletindo mudanças políticas, econômicas e sociais. 

Fonte:  Pesquisadores (2024) 

4.3 – INCLUSÃO 

A inclusão valoriza a pluralidade em diversos contextos, promovendo 

solidariedade e igualdade de direitos.  No ambiente de trabalho isso se manifesta no 

respeito às habilidades e perspectivas individuais, buscando criar oportunidades que 

contemplem um universo mais amplo de pessoas. 

O objetivo é utilizar as diferenças como catalisadores para construir uma 

sociedade onde o respeito seja universal, refletindo um esforço político atual para 

promover aceitação e respeito às diversas realidades humanas que habitam determinada 

sociedade. 

O quadro 3 - Expõe Conceitos e Definições sobre Inclusão. Oferecendo uma 

visão abrangente sobre as interpretações dos variados autores. 

Quadro 3 - Conceitos e Definições sobre Inclusão 

Autor(a) Conceitos/Definição 

Camargo 

(2017) 
 A inclusão é um paradigma que aplica-se a diversos ambientes.  
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Hayashi (2022) A inclusão no ambiente organizacional visa garantir o respeito, a busca por equidade, a 

valorização de suas habilidades, experiências e perspectivas para proporcionar 

oportunidades equitativas aos colaboradores. 

Stainback 

(1994) 
O objetivo da inclusão é utilizar as diferenças como catalisadores para a construção de 

uma comunidade abrangente, onde o sentimento de pertencimento englobe todos. 

Freire (2001) A inclusão nos dias atuais é um esforço social e político, que busca a inserção dos 

indivíduos na sociedade de forma participativa, integral, consciente e responsável. 

Ainscow 

(1999) 
Essencialmente as políticas inclusivas compreendem que todas as pessoas são 

singulares, seja de maneira consciente ou inconsciente. Dessa forma, a sociedade deve 

se adaptar para promover e valorizar a diversidade.  

Amiralian 

(2005) 
A inclusão está intrinsecamente relacionada a uma cultura empática, sustentada por 

uma organização abrangente. Sendo fundamental uma adoção de valores e estrutura 

organizacional que os promova e fortaleça.  

Gomes et al. 

(2008) 
Estruturas, políticas e práticas são essenciais na busca pela inclusão organizacional, 

sendo fundamental o reconhecimento das diversas interpretações da realidade. 

Barak, Cherin 

(1998) 
A inclusão refere-se ao estímulo ao acesso individual às informações e recursos 

pertinentes ao seu grupo de trabalho, permitindo que todos exerçam seu direito de 

participação na tomada de decisões.  

Davidson, 

Ferdman 

(2002) 

A inclusão ocorre em dois níveis distintos: o individual, que se refere à integração 

social, e o organizacional, relacionado à participação em práticas e políticas 

institucionais. 

 

Fonte:  Pesquisadores (2024) 

 

5 – CONCLUSÃO 

Esta pesquisa, fundamentada em uma abrangente revisão bibliográfica, teve por 

objetivo identificar e descrever os principais elementos constitutivos de um constructo 

sobre diversidade, equidade e inclusão (DEI), no campo da gestão de pessoas, a partir 

da perspectiva dos autores selecionados por meio da acessibilidade de seus respectivos 

artigos. 

Almejamos, por meio de nosso trabalho de pesquisa e análise de informações, 

identificar os principais elementos que formam os constructos da DEI. Deste modo, 

pudemos responder a questão-problema estipulada inicialmente, tendo por finalidade 

agregar à ciência novos horizontes sobre esse vasto campo do conhecimento.  

Embasado nos dez autores analisados anteriormente, pudemos constatar que a 

diversidade envolve a preservação e valorização das singularidades dos indivíduos, 

sendo efetivado o direito à diferença e à cidadania, em todos os níveis e aspectos, de 

forma a contribuir para uma sociedade mais inclusiva e acolhedora. 

Isso ocorre, pois o objetivo da diversidade é alcançar, por meio do respeito, uma 

sociedade plural, que incentiva a coexistência de distintas perspectivas.  
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Orientando-se nas definições apresentadas pelos nove autores pesquisados, é 

possível inferir que equidade é a aceitação da diversidade e da aplicação da justiça para 

que diferentes grupos sociais tenham oportunidades equânimes em seus diferentes 

pontos de vista. 

O objetivo da equidade, nesse contexto, é diminuir a discriminação estrutural e a 

desigualdade social que moldam a política e a economia em suas diferentes dimensões. 

Isso ocorre por meio de normas que se adaptam às circunstâncias em que os indivíduos 

estão inseridos. 

Fundamentando-se nos conceitos fornecidos pelos onze autores, a inclusão é um 

paradigma social e político, que visa garantir o respeito. Abrange diversos princípios, 

desde a valorização das habilidades e diferenças individuais até múltiplos aspectos da 

vida social e profissional de uma pessoa.  

O objetivo da inclusão, nessa conjuntura, é utilizar as diferenças como 

catalisadores para a construção de uma sociedade abrangente, buscando-se, assim, o 

desenvolvimento de um corpo social equitativo, através da criação de ambientes de 

trabalho totalizantes e geradores de um sentimento de pertencimento que englobe a 

todos. 

Após a construção dos construtos da DEI, observa-se que, embora existam 

diferenças, é incontestável a interdependência de seus objetivos. A concepção dos 

objetivos individuais de cada conceito só se torna possível quando aplicados em 

conjunto.  

A interdependência entre os conceitos da DEI é essencial para a criação de um 

ambiente corporativo saudável. A aplicação integrada dessas ideias fomenta uma cultura 

organizacional que valoriza elementos como a criatividade e a inovação, resultando em 

um clima harmonioso e produtivo. 

Além disso, durante a elaboração deste trabalho acadêmico, os pesquisadores 

observaram a utilização recorrente de termos semelhantes para identificar o significado 

dos conceitos de DEI, reforçando inter-relações e a complementaridade entre eles. 

Para trabalhos futuros, sugerimos que os constructos apresentados nesta pesquisa 

possam ser aplicados em um estudo de caso envolvendo diversidade, equidade e 

inclusão ou apenas um desses elementos. 
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